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PROJETO DE DECRETO DÓ LEGISLATIVO Ò35/2Ò15.

"Confere áo Senhor , JOSEPH,
ALBÉRT MEDEIROS EVARISTO,

o Título de Cidadão Guaçuiense
Ausente." - '

\/ü
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CÂMARA MUNICIFV\L DE GUAÇÜi

Os Vereadores abaixo,assinado, no uso de suas. àtribuições legais,
submete à apreciação da Câmara Municipal de Guaçuí p seguinté:

PROJETO DÈ DECRETO

ArL I-. "Concede ao

o

Art. 2^. Este Decreto entra em vigor ná data de sua publicação,

Guaçuí-ES, 08 de sète'mbrp de 2015.

01 - Edielsón de Sòuzá Rodrigues.

02 - Álex Sándro Matain Vieira

■ f Impresso em papel r^eciclado.
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Câmara íMuniçipa-ícCe Çuaçuí
Estado do Èspíríto Santó ' ;

03 - Carlos Lomeu de Oliveira

04 - João Ferhaiido de Faria

05 - José Luiz Piravani m rc

06 - Paülo Henrique Couzi ROsà

07 - Rubens Marcelino de Souza

08 - Sandra Elieni do Nascimento Máchado

10 -Thayrò Dascani Zini Moreira.

11 - Wagner Duffrayer Souza.

A09 - Sebastião José Pereira Sobrinho

/  ■
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^  Impresso em papel reciclado. .
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: " ■ -"i ') CânafaM^ de 0uaçut
!  Estádp dó Espírito Santa :

"Prpjetò de Decreto dó Legislativo n° 035/2015 -rí
Confere ao Senhor JOSEPH ÁLBERT MEDEIROS
lEVÁRlètO,^ò Tjtúlo dé Cidadã^ Guaçuiensó

v  Apsente'-:

Áutòr: Todos os VéreadoréSi

, ■ . r ;

V . ' a'.

Auíüàção na Secretaria ^da Câmara
:j ; ; ^ ! Münlcipal: de Guaçuí, ES, na data de ,

10/09/2015.^

Nesta data' faço remessa destes' autos: iao'^
Prócurádor Jurídiçò da Gâmata -Municipar

í  de GÚâçuí, EÔ. Após o parecer do douto
Procurador' dê-se vista às Cornissõps

Permanentes corh .competência^ específica
nós autós -"aiínéa b.^do inciso II, dÒ artigo
39 ^dò Regimento Interno, da Câmara
Municipal de Gúáçuí, ES - j V ^

Sala das:.Sessõès,.10 de seterobro de2015.

uje

Paülo Henrique Couzi/Rósa
Presidente da CMG i

'  / --
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PARECER jurídico >

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 035/2015

PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL ;
PARECER N" 31/2015 ,
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

'  . ^ EMÈNTA: "Pròjeto ■ de. . Decreto Legislativo. Gidadãó
.  , Guaçuiense Ausente. Art.269 e seguintes dó Regimento

,  Interno. Requisitos",,

.  . ; V 1. RELATÓRIO: , \ ^ ,

Foi soiicitado parecer, jurídico acerca da iegaiidade, formaiidade e constitucionaiidade do Projeto de
Decreto Legislativo n" 035/2015 oriundo do Poder Legisiativo que trata de "Conferir ao. Senhor JÓSEPH
ALBÉRT MEDEIROS EVARISTO, o título de Cidadão Guaçuiense Ausente".

■  ; ,-2. PARECER:'

.0 Projeto dè Decreto Legisiativo visa confenY ao Senhor JOSEPH ALBERT MEDEIROS EVÀRISTO, o
.titulo de Cidadão Guaçuiense.Ausente. " - , ,

Ésciarece o art. 269 do Regimento, interno, dessa/Cssa" de Leis que para receber tal Honraria o
homenageado terá de preencher 05 (cinco) requisitos, a saber:

Art. 269.' São requisitos para se ser agraciado com O titulo de Cidadão Guaçuiense Ausente:

i - ser filho de Guaçuí;

ii - estar residindo em outra,cidade;. '

iil - que tenha prestado relevantes serviços a cidade de.Guaçu; . .

iV - fora de Guaçuí, honrar o Município, levando o seu nome onde^quer que esteja; ^

V.- ser um elemento honrado é de ilibada conduta. - ,

Conforme se.vê se o homenageado preencher os requisitos acima, o-Projeto de Decreto
Legisiativo estará ancorado' pelas normas regimentais, spb o respaldo dos art. 269 do
Regimento interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000). ^ ,

CONCLUSÃO: ,

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer, pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação' do presente Projeto de Decreto Legisiativo, cabendo ao Egrégio. Plenário apreciar o éeu
mérito. . - ■ . , , '

É o parecer.

Guaçuí-Es'i 10 de setembro de 2015. ' ■ , ' . , ,

Mateusae mno

Procuraaor^uridico



Câmara Municipal cie Guaçuí
Estado do Espírito Sahto .

PARECER DA COMISSÃO DE lUSTICA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 035/2015 - "Confere ao
Senhor lOSEPH ALBERT MEDEIROS EVARISTO o Titulo de Cidadão

Guaçuiense Ausente". Autor: Todos os Vereadores

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, abaixo assinados; membros da Comissão dejustiça e Redação Fina! da
Câmara Municipal de Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL dó
Projeto de Decreto do Legislativo n-. 0^5/2015, de acordo com o Parecer
do Procurador Jurídico desta Casa de Leis. , ' '

Saia das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES; 11 de setenibro de 2015.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA.

Relator-

WAGNER DUFFRAYER SOUZA

^Pre^èi

SEBASTIÃO JOSÉ PERÉIRÂ SOBRINHO

Praçd João. Acacinho, 02, 1° Andar Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540



Câmara Municipal de Guaçdí
^ Estado do Espírito Santo , : .

DECRETO LEGISLATIVO N°. 225/2015.

■

O Presidente da,Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte:

■ D EC-,RE-TOS;

Artigo P. Confere à personalidade abaixo relacionada, o "Titulo de Cidadão Guaçuiense
Ausente", a saber: . • .

JOSEPHALBERTMEDEIROS EVARISTO : ' - ' ■ ' '

Artigo, 2^. Este Decrèto entra em vigor na data de sua, publicação, revogadas as
disposições em "contrário; ' , '

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., 24 de setembro de 2015.

PAUCO H-5NRIC2Ke COÚZ.I RpSA

.PrestdeiA/te dc{ ■
I'

Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES ; CEP 29560-000 - Teléfax (28) .3553 T540


